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TERMO DE CONVÊNIO QUE NTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOROCABA, 

POR MEIO DA SECRETARI DA SAÚDE - SES E BHCL - BENEFICÊNCIA 

HOSPITALAR DE CESÁRIO LA GE 

(Processo Adm. Nº 2022/764) 

O Município de Sorocaba, por meio da Secretaria da Saúde -
S S. com fundamento na Lei Federal 8.666/1993 e no 
D ereto Municipal 26. 317 /2021 celebra termo de convênio 
e m a BCHL - Beneficência Hospitalar de Cesário Lange, 
in tituição privada sem fins lucrativos para contratação, em 
e ácter de emergência, dos serviços de implantação de 
es rutura, gestão, operacionalização e a execução das ações 
e serviços de saúde, relacionadas ao atendimento ao 
Si tomático Respiratório. 

O MUNICÍPIO DE SOROCAB , neste ato denominado CONVENENTE, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no C <lastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 
46.634.044/0001 -74, localizada n Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, no 
Bairro Alto da Boa Vista, Sorocab /SP CEP: 18013-280, neste ato representado pelo Prefeito, 
Sr. Rodrigo Maganhato, portador a Cédula de Identidade RG nº 32.294.758-3 e do CPF nº 
273.624.018-92. 

E 

O BENEFICÊNCIA HOSPITA AR DE CESÁRIO LANGE. pessoa jurídica de direito 

privado, instituição filantrópica , m fins lucrativos, com sede na Avenida São Paulo, Nº 

340, Vila Brasil, CEP 18.285-000, Cesário Lange- SP, devidamente inscrita no CNP J sob nº 

50.351.626/0001-1 O, neste ato re resentada pelo seu Sr. ROBERTO GONELLA JUNIOR, 

portador da Cédula de Identidad RG. Nº 12.249.262-6 e do CPF nº 048.461.708-70, 

doravante denominada CONVEN ADA. 

Com fundamento no art. 199 d Constituição da República e no Decreto Municipal nº 
26.317 /21, pactuam o presente ~ mo de Convênio para a execução de serviço de relevante 
interesse público, sob os termos e ostos a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO O 

1.1 Em razão do presente Term de Convênio, a Instituição conveniada executará em 
carácter de emergência, os serviços de implantação de estrutura, gestão, 
operacionalização e a execuç o das ações e serviços de saúde, relacionadas ao -j 
atendimento ao Sintomático Respiratório. durante a vigência da parceria, em 
conformidade com as ações pre istas no Plano de Trabalho e Projeto Básico. 

I - O serviço será di sponibilizad de forma suficiente para atendimento da integralidade do 
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li - São parte integrante e indissolúvel do presente termo de convênio, devendo ser 
igualmente cumpridos em sua integralidade: 

a) Plano de Trabalho (proposta técnica) e respectiva Proposta de Preço de Trabalho 
devidamente aprovados; 
b) O Edital, Projeto Básico e seus respectivos Anexos. 

1.2 O presente termo de convênio reger-se-á sob as disposições da Lei Federal 8.666, de 21 de 
junho de 1993 (Lei de Licitações), Lei Federal 8.080, de 19 de setembro de 1990 (SUS), 
Portaria do Ministério da Saúde 10, de 03 de janeiro de 2017, Instrução Normativa nº 01/2020 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Decreto Municipal 26.317, de 04 de agosto de 
2021 e demais normas correlatas. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 

2.1 O presente termo vigorará por 90 (noventa) dias, contados a partir da ordem de início do 
serviço (por meio de documento à ser apostilado), podendo ser prorrogado pelo mesmo 
período ou frações deste, mediante necessidade do município, autorização do Secretário da 
Saúde e manifestação de interesse da conveniada, limitada a lapso de tempo compatível com o 
prazo de execução do objeto do convênio, desde que não ultrapasse a 180 (cento e oitenta) 
dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS REPASSES 

3. l A Secretaria da Saúde repassará à instituição conveniada, neste instrumento, para a 
execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o valor total de R$ 5.934.384,96 (cinco 
milhões, novecentos e trinta e quatro mil, trezentos e oitenta e quatro reais e noventa e 
seis centavos}, a ser repassado por meio de três parcelas mensais de l.978.128,32 (um 
milhão, novecentos e setenta e oito mil, cento e vinte e oito reais e trinta e dois centavos), 
que será creditado em conta bancária da organização celebrante, aberta especificamente para 
esse fim. 

3.2 Os valores que serão repassados por meio deste instrumento são oriundo(s) da(s) 
seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 

Órgão Econômica Função Subfunção Programa Ação Fonte Cód Aplicação 

18.01.00 3.3.50.39.06 10 302 1001 2222 l 3020000 

18.01.00 3.3.50.39.06 10 302 1001 2222 5 3020000 

3.3 As liberações de parcelas de repasses ficarão suspensas nos casos a seguir, nos quais 
permanecerão retidas até o saneamento das impropriedades: 

I - quando houver evidências de irregularidades na aplicação de parcela anteriormente 
recebida; j} 
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II - quando constatado desvio de mal idade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
entidade em relação a obrigações stabelecidas no instrumento pactuado; 

III - quando a entidade deixar d adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 
apontadas pela administração púb ica ou pelos órgãos de controle interno ou externo, 

IV - quando constatado débitos p rante a fazenda municipal, estadual ou federal. 

Parágrafo único. Os recursos de ositados pela Administração Pública e os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações nanceiras, não utilizados na vigência do ajuste, no prazo 
improrrogável de trinta dias se o restituídos à fazenda pública municipal, sob pena de 
reprovação das contas prestadas, demais penalidades cabíveis ante a apuração das infrações 
cometidas em processo específico resguardada a ampla defesa e o contraditório. 

3.4 Os recursos advindos da pa eria serão recebidos e movimentados especificamente na 
conta-corrente bancária nº 33. 34-1, Agência 1768-X, Banco do Brasil, para os recursos 
advindos do convênio. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS O RIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 O Município deverá: 

1 - Realizar o repasse mensa estipulado neste ajuste em favor da conveniada, em 
conformidade com a proposta apr vada e mediante a devida execução do objeto; 
II - Assinado o convênio, dar ciê ia à Câmara Municipal acerca do termo celebrado; 
III - Monitorar e avaliar o cump imento do objeto do convênio bem como os atendimentos 
realizados pela conveniada, por m iode visitas in loco, solicitação de documentos, análise dos 
relatórios de atendidos e atividad e demais diligências a critério da Administração Pública; 
IV - Analisar e aprovar a presta ão de contas da conveniada, de acordo com a Lei Federal 
8.666/ l 993 e as Instruções TCES nº O l /2020, aceitando-as ou rejeitando-as; 
V - Realizar, sempre que possív 1, a pesquisa de satisfação com os usuários do serviço em 
acordo com o plano de trabalh e utilizar os resultados como subsídio na avaliação do 
contrato celebrado e do cumprim to dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no 
ajuste das metas e atividades defi idas. 
VI - Verificar o desenvolviment das atividades e o retomo obtido nos serviços, elaborando 
relatório circunstanciado. 

§ 1 º - Por força de eventual nec sidade ou hipótese de acréscimo ou redução na oferta do 
serviço poderá ocorrer alteração o valor de recursos a critério do Município, por meio da 
Secretaria da Saúde, quando perti ente, e mediante anuência da conveniada, através de Termo 
Aditivo, respeitados os limites leg is. 

§2º - O Município deverá mant r em seu sítio oficial na internet a relação das parcerias 
celebradas e dos respectivos pia os de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo 
encerramento e os meios de repre entação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos 
na parceria e demais disposições revistas no art. 57 do Decreto Municipal 26.317 /202 l. 

§3º - A execução do convênio de erá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração que será designad para este fim quando da assinatura do contrato. 
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§4° - A verificação relativa ao cumprimento das diretrizes e metas definidas para a conveniada 
restringir-se-á aos resultados obtidos em sua execução, através dos indicadores de 
desempenho estabelecidos, em confronto com as metas pactuadas e com a economicidade no 
desenvolvimento das respectivas atividades . 

§5º - Sem prejuízo do acompanhamento e da fiscalização exercidos pelo Município sobre a 
execução do objeto deste edital, fica reconhecida a prerrogativa de controle e auditoria nos 
termos da legislação vigente, pelos órgãos gestores do SUS. 

§6° - Após a assinatura do ajuste o Município publicará o extrato do ajuste no Diário Oficial do 
Município onde produzirá seus efeitos jurídicos após a sua publicação. 

4 .2 A conveniada deverá: 

l - Executar as ações em consonância com os objetivos e indicativos metodológicos 
específicos nos termos da legislação vigente e do edital vinculado a este ajuste; 
II - Prestar em até cinco dias úteis ao Município todas as informações e esclarecimentos 
solicitados durante a execução do convênio; 
III - Participar das reuniões de acompanhamento, gestão operacional e capacitações; 

a) A não participação injustificada de reuniões de acompanhamento, ensejará a aplicação da 
pena de advertência. 

IV - Comunicar imediatamente a SES, por meio oficial , todo fato relevante, bem como 
eventuais alterações estatutárias e de constituição da diretoria ou coordenador técnico do 
serviço; 
V - Manter durante toda a execução do objeto as mesmas qualificações que levaram à 
habilitação no chamamento público; 
VI - Aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais 
rendimentos, na consecução do objeto da parceria em consonância com o descrito no Plano de 
Trabalho aprovado e com a planilha orçamentária apresentada pela conveniada para aplicação 
dos recursos; 
VII - Observar os princípios da impessoalidade, isonomia economicidade, probidade, 
efi ciência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de 
qualidade naquilo que tange as contratações de bens e serviços, feitas com o uso de recursos 
transferidos pela administração pública; 
VIII - Manter conta-corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a 
ser utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria, 
informando a SES o número, procedendo toda movimentação financeira dos recursos na 
mesma, sendo vedadas transferências bancárias para contas diversas da cadastrada; 
IX - Aplicar os saldos e provisões referentes aos recursos repassados a título da parceria, se 
houverem, sugerindo-se as operações de mercado aberto e lastreados em títulos da dí vida 
públ ica; 
X - Efetuar os pagamentos das despesas, com os recursos transferidos, dentro da vigência 
deste instrumento. Excepcionalmente a conveniada poderá solicitar autorização para 
pagamento de despesas em momento posterior a vigência contratual, desde que por período 
não superior a 30 (trinta) dias e exclusivamente para despesas referentes ao objeto contratado 
e ocorridas durante o contrato. 
XI - Prestar contas obedecendo aos prazos e condições assinalados pela Administração 

4/1 5 



Secretaria da Saúde 

Pública e pelo Tribunal de Conta do Estado de São Paulo em vigência à época da prestação, 
sob pena de suspensão dos repass 
XII - Devolver para a fazend pública os eventuais saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os obtidos de aplicações manceiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, em caso de conclusão, denú eia, rescisão ou extinção do convênio, devendo comprovar 
tal devolução nos moldes da prest ção de contas, sob pena de imediata instauração de tomada 
de contas especial do respo sável, providenciada pela autoridade competente da 
administração pública; 
XIII - Não repassar nem redistri ir a outras organizações, ainda que sem fins lucrativos, os 
recursos oriundos da presente par eria; 
XIV - Manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de 
contas, durante o prazo de 1 O ( de anos, contados do dia útil subsequente ao da prestação das 
mesmas; 
XV - Permitir o livre acesso dos gentes da Administração Pública, do controle interno e do 
Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao Termo de 
Convênio, bem como aos locais d execução do respectivo objeto; 
XVI - Manter atualizadas as in rmações no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de 
Saúde - CNES de acordo com o n cessário para a prestação e habilitação dos serviços a serem 
contratados; 
XVII - Durante a vigência da pa ceria, dar atendimento continuado aos beneficiários, sendo 
proibida a interrupção do funcion mento do serviço a qualquer tempo. 

a) Constatada interrupção injust ficada do serviço, será aplicado o desconto no repasse 
proporcional aos dias de interr ção, sem prejuízo da aplicação de sanções contratuais, 
administrativas e legais. 

XVIII - Manter escrituração cont il conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade. 
XIX - A conveniada deverá poss ir regulamento de compras e de contratação pessoal para o 
ajuste. 
XX - Adotar medidas de acessibi idade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida 
e idosas, de acordo com as caract ísticas do objeto conforme normas vigentes. 
XXI - Manter, durante toda a exe ução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas quando da assinatura 
do convênio. 
XXII - Em relação a Trans arência da entidade, fica obrigada a conveniada a: 

1 - manter em seu sítio eletrônico a internet cópias dos documentos a seguir: 

a) estatuto social atualizado; 
b) cópia dos termos firmados, res ctivos Planos de Trabalho e valores recebidos; 
c) relação nominal dos dirigentes; 
d) lista de prestadores de servi os (pessoas físicas e jurídicas) e os respectivos valores 
repassados; 
e) remuneração individualizada os dirigentes e empregados, com os respectivos nomes, 
cargos ou funções que atuem no o ~eto pactuado; 
f) balanços, demonstrações contá is e relatórios físico-financeiros de acompanhamento; 
g) regulamento de compras e de e ntratação de pessoal; 
h) demonstração e identificação os gastos custeados com os recursos públicos que foram 
repassados; 
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lI - manter na principal porta de acesso de suas sedes e estabelecimentos em que exerça suas 
ações, placa informativa de tamanho mínimo A2 contendo: 

a) nome da organização; 
b) nome da atividade ou projeto pactuado com o Município; 
c) a frase: "Serviço executado por meio de repasses públicos da Prefeitura de Sorocaba -
Secretaria/Órgão ... ". 

XXIII - Fica a conveniada obrigada a observar todas as regras do Decreto 26.317 /2021 e sua 
legislação correlata. 

§ 1 ° - Constitui responsabilidade exclusiva da Conveniada o gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos em virtude do ajuste celebrado, inclusive no que diz respeito 
às despesas de custeio e de pessoal. 

§2º - É de igual responsabilidade exclusiva da Conveniada o pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto 
neste instrumento, não implicando responsabilidade da administração pública sua 
inadimplência em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da 
parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

§3° - Quanto ao faturamento, a conveniada deverá enviar mensalmente ao Setor de Avaliação 
e Controle Faturamento, por meio eletrônico, através do e-mail 
fatura.saude@sorocaba.sp.gov.br, todas as informações relacionadas ao faturamento de 
procedimentos SUS enviadas ao Ministério da Saúde. 

§4º São obrigações de transparência da entidade celebrante: 

1 - manter em seu sítio eletrônico na internet cópias dos documentos a seguir: 

a) estatuto social atualizado; 
b) cópia dos termos firmados, respectivos Planos de Trabalho e valores recebidos; 
c) relação nominal dos dirigentes; 
d) lista de prestadores de serviços (pessoas fisicas e jurídicas) e os respectivos valores 
repassados; 
e) remuneração individualizada dos dirigentes e empregados, com os respectivos nomes, 
cargos ou funções que atuem no objeto pactuado; 
f) balanços, demonstrações contábeis e relatórios físico-financeiros de acompanhamento; 
g) regulamento de compras e de contratação de pessoal; 
h) demonstração e identificação dos gastos custeados com os recursos públicos que foram 
repassados; 

II - manter na principal porta de acesso de suas sedes e estabelecimentos em que exerça suas 
ações, placa informativa de tamanho mínimo A2 contendo: 

a) nome da organização; 
b) nome da atividade ou projeto pactuado com o Município; 
c) a frase: "Serviço executado por meio de repasses públicos da 
Secretaria/Órgão ... ". 

Prefeitura de Sorocaba -
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§5º As informações de que trata o tem anterior, deverão conter no mínimo: 

I - data de assinatura e identificaç o do instrumento de parceria e do órgão da Administração 
Pública responsável; 
II - nome da entidade proponente 
Jurídica - CNPJ; 
III - descrição do objeto do repass 
IV - valor total do repasse e valor 
V - situação da prestação de 
apresentação, a data em que fo 
conclusivo; 
VI - quando vinculados à execuç 
da remuneração da equipe de tr 
remuneração prevista para o respe 

seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

público; 
de parcelas liberadas quando for o caso; 
ntas, que deverá informar a data prevista 
apresentada, o prazo para a sua análise e 

para a sua 
o resultado 

do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total 
alho, as funções que seus integrantes desempenham e a 

tivo exercício. 

CLÁUSULA QUINTA- DA PRE TAÇÃO DE CONTAS DO VALOR RECEBIDO 

5.1 As contratações de bens e ser iços pelas Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos, feitas 
com o uso de recursos transferido 
da impessoalidade, isonomia, 
transparência na aplicação dos rec 

pela Administração Pública, deverão observar os princípios 
economicidade, probidade, eficiência, publicidade e 
rsos e da busca permanente de qualidade. 

Parágrafo único. A entidade dev rá possuir regulamento de compras e de contratação de 
pessoal. 

5.2 As entidades privadas sem fins lucrativos deverão obter de seus fornecedores e prestadores 
de serviços documentos fiscais co tendo, no mínimo: 

I - data de emissão; 
II - valor unitário, quantidade eva or total; 
111 - nome e número de inscrição n CNPJ da entidade; 
IV - nome e número de inscrição CNPJ do fornecedor; 
V - descrição detalhada dos serviç s prestados ou itens adquiridos; 
VI - indicação do número do ajust e identificação do órgão repassador. 

§ 1 º Para serviços prestados por rofissionais autônomos, deverão ser apresentados recibos 
contendo: 

1 - descrição pormenorizada do ser 
TI - número da inscrição municipal 
IIl - valor unitário; 
IV - valor total ; 
V - nome completo; 
VI - endereço completo e telefone 
VII - indicação dos valores a sere 

iço prestado; 

ara contato; 
retidos referentes a encargos. 

§2º Para os serviços de que trat o § l º, fica limitado o custeio no valor de R$ 200,00 

b 
(duzentos reais), por prestador, po mês. ~ 
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§3º As aquisições de bens e serviços deverão ser precedidas de ampla pesquisa de preço. 

§4º Poderão ser solicitados pela Administração documentos para suporte, relatórios, e demais 
evidências necessárias para avaliação das despesas. 

§5º As retenções de impostos deverão ser acompanhadas das respectivas guias de arrecadação. 

§8º Estes documentos serão apresentados para fins de comprovação das despesas efetuadas. 
Devendo-se a entidade manter a guarda dos mesmos por, pelo menos, 1 O ( dez) anos após o 
término da vigência pactuada. 

5.3 Poderão ser pagas com recursos vinculados à avença, as despesas com remuneração da 
equipe de trabalho, inclusive de pessoal próprio da entidade proponente, durante a vigência do 
convênio, podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos, contribuições 
sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, 
salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, desde que 
tais valores: 

l - estejam previstos no plano de trabalho proposta de preço e sejam proporcionais ao tempo 
efetivamente dedicado pelo profissional ao objeto pactuado; 
II - sejam compatíveis com o valor de mercado e observem os acordos e as convenções 
coletivas de trabalho; 
III - no caso de multa rescisória de FGTS, décimo terceiro salário e férias proporcionais, 
deverá ser anexada memória de cálculo dos depósitos de FGTS realizados referentes à 
vigência do ajuste. 

Parágrafo único. Para as despesas de que trata o caput, deverão ser apresentadas cópias dos 
holerites, guias de recolhimento de impostos acompanhadas de todos os arquivos, relatórios e 
documentos constantes do Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à 
Previdência Social (SEFIP) da Caixa Econômica Federal, além dos comprovantes de 
pagamento. 

5.4 Toda a movimentação de recursos no âmbito do objeto pactuado será realizada mediante 
transferência eletrônica, sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária. 

§ 1 º Os pagamentos de despesas deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 

§2º Somente poderão ser pagas as despesas previstas em proposta de preço apresentada 
juntamente do plano de trabalho, e desde que referente ao período de competência do valor 
recebido. 

§3º Nos casos em que a despesa for paga proporcionalmente com recursos repassados, a 
entidade deverá inserir na prestação de contas a memória de cálculo do rateio da despesa, 
vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma 
parcela da despesa. 

5.5 Fica vedada a utilização de recursos repassados para o pagamento das despesas a seguir: 

8/15 



S,âí,-? Prefeitura de . / \ . 

,::~~~-) SOROCABA Secretaria da Saúde 

I - despesas a título de taxa de ad inistração, de gerência ou similar; 
TI - objetos com finalidade divers da estabelecida no plano de trabalho; 
III - despesa em data anterior à vi ência do termo celebrado; 
IV - pagamento em data posterior à vigência do temo celebrado, salvo se expressamente 
autorizado pela autoridade compe ente da Administração Pública, e desde que o fato gerador 
tenha ocorrido dentro da vigência em prazo não superior a 30 (trinta) dias do fim da vigência; 
V - transferir recursos para clubes associações de servidores, partidos políticos ou quaisquer 
entidades congêneres; 
VI - multas, juros ou correção mo etária, inclusive referentes a pagamentos ou a 
recolhimentos fora dos prazos, sa o se decorrentes de atrasos da Administração Pública na 
liberação de recursos financeiros; 
VII - publicidade, salvo as previst s no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto 
da parceria, de caráter educativo, nformativo ou de orientação social, das quais não constem 
nomes, símbolos ou imagens que aracterizem promoção pessoal; 
VIII - pagamento de pessoal cont tado que não atendam às exigências do artigo 36, assim 
como aviso prévio indenizado e fi rias vencidas em dobro; 
IX - obras que caracterizem a am liação de área construída ou construção de bem imóvel, 
sendo permitidas as manutenções reformas ordinárias necessárias à execução dos serviços 
prestados; 
X - despesas com auditoria extem , assessoria e consultorias contratadas pela entidade; 
XI - custas processuais, honorário advocatícios, indenizações e demais valores decorrentes 
de decisões judiciais ou acordos e trajudiciais; 
XII - despesas pagas em "espécie' ou em cheques; 
XIII - empréstimos, 
XIV - despesas com pessoas físic s ou jurídicas que tenham sido condenadas por crimes: 

a) contra a Administração Pública ou o patrimônio público; 
b) eleitorais, para os quais a Lei e mine pena privativa de liberdade; 
e) de lavagem ou ocultação de be s, direitos e valores; 

XV - despesas não previstas no pi no de aplicação dos recursos financeiros; 
XVI - para os ajustes regidos pe Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pagar a qualquer 
título, servidor ou empregado púb ico com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses 
previstas em Lei específica e na L i de Diretrizes Orçamentárias; 
XVII - pagar, a qualquer título, pessoas físicas ou jurídicas condenadas por improbidade 
administrativa. 

Parágrafo único. Na hipótese de s 
de vedação, deverá a entidade res 
de três dias úteis, sob pena de glo 

r observada a realização de despesa incidente nas hipóteses 
reir o respectivo valor a conta bancária específica no prazo 
do respectivo valor. 

5.6 A prestação de contas dos valores repassados em decorrência do objeto pactuado 
observará o disposto na legislaçã vigente, nas instruções do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, no Decreto Municipal 26.317 /2021 e nos manuais eventualmente elaborados pela 
Administração Pública. 

5. 7 A prestação de contas apres ntada pela Entidade Sem Fins Lucrativos deverá conter 
elementos que permitam ao gest r avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 
executado conforme pactuado, e a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das met s e dos resultados esperados, até o período de que trata a 
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prestação de contas. 

§ 1 º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa. 

§2º Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade 
entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas 
pertinentes. 

§3º A análise da prestação de contas deverá considerar a realidade e os resultados alcançados. 

§4º A prestação de contas observará regras específicas de acordo com as disposições e 
procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no instrumento de 
celebração da parceria. 

5.8 As instituições apresentarão periodicamente a prestação de contas em até 45 (dias) dos va
lores recebidos. 

§ 1 ºAnão apresentação da prestação de contas integral no prazo estipulado implica na suspen
são de repasses até a regular apresentação dos documentos cabíveis. 

§2º Havendo descumprido injustificadamente o prazo de que trata o caput, fica a entidade su
jeita à aplicação da pena de multa na forma prevista no termo de ajuste pactuado. 

§3º Aplicada a multa de que trata o parágrafo anterior, e não apresentada a prestação de contas 
dos valores recebidos e não oferecida justificativa pertinente, o termo celebrado poderá ser 
rescindido, caso em que também poderá ser cobrada multa no importe de 10% (dez por cento) 
do valor total já repassado em virtude da execução do objeto. 

§4º A aplicação de sanções em virtude do atraso não exime do dever de prestar contas, po
dendo-se reprovar as contas na ausência dos documentos solicitados. 

5.9 As prestações de contas eventualmente exigidas ou dispensadas pelos demais entes Públi
cos ou ainda Tribunais de Contas não desobriga daquela exigida pelo Município. 

5.1 O A prestação de contas obedecerá aos prazos e condições assinalados pela Administração 
Pública e pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em vigência à época da prestação, 
sob pena de suspensão dos repasses. 

5.11 A Organização deverá elaborar prestação de contas em papel timbrado da mesma, 
utilizando modelo fisico ou sistema informatizado a ser fornecido pela Secretaria da Saúde e 
entregá-la na sede da Secretaria da Saúde - SES, localizada na Avenida Engenheiro Carlos 
Reinaldo Mendes nº 3.041, 2° andar, no Bairro Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP CEP: 18013-
280, cujo período de atendimento se dá em dia úteis : de segunda-feira a sexta-feira das 
08h30min - l 6h30min. 

§ 1 ° - Todos os documentos da prestação de contas deverão ser apresentados em cópias legí
veis, carimbados e rubricados pelo representante legal da organização para que possam ser 
conferidos. 

§2º - Quando o último dia do prazo para prestação de contas ocorrer aos finais de semana ou 
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feriados, a mesma deverá ser entre ue no primeiro dia útil subsequente. 

5 .12 Os documentos mensais exigi os para a prestação de contas são: 

I - Solicitação de pagamento das próximas parcelas, quando houver, indicação dos recursos 
recebidos e relação dos pagamen s efetuados, conforme modelos a serem disponibilizados 
pela Secretaria da Saúde; 
II - relatório de execução financei , acompanhado de: 

a) Cópias dos documentos refere es as despesas, devidamente assinados pelo presidente da 
instituição, com as notas fiscais vidamente carimbadas com modelo a ser disponibilizado 
pela SES, nos termos das Instruçõ s Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Pau
lo e do Tribunal de Contas da Uni 

b) comprovantes das transações el trônicas realizadas em favor do beneficiário; 
c) extratos das contas bancárias es ecí ficas; 
d) extratos das contas de aplicação financeira dos recursos relacionados ao ajuste; 

III - relatório de execução do obje o, contendo no mínimo: 

a) número de procedimentos realiz dos, pessoas atendidas ou outra forma de mensuração; 
b) demonstração do cumprimento u não das metas pactuadas; 
c) demais documentos necessários ara o exercício de controle e fiscalização dos ajustes; 

TV - relação de todos os empreg dos contratados para consecução do objeto, contendo no 
mínimo: 

a) nome completo; 
b) número de inscrição no CPF; 
c) data de nascimento; 
d) cargo exercido; 
e) data de admissão; 
t) data de demissão, quando aplicá el; 
g) remuneração mensal bruta; 

V - comprovação de cumprim nto de obrigações trabalhistas, contendo no mínimo: 

a) holerites e comprovantes de pag mentos de todos os empregados relacionados no inciso III, 
independente de serem pagos com ecursos do ajuste ou não; 
b) guias de recolhimento de encar os trabalhistas com os respectivos comprovantes de paga
mento; 
c) relatórios e documentos constan es do Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Infor
mações à Previdência Social (SEF ) da Caixa Econômica Federal. 

VI - Certidão de regularidade refe ente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
com prazo de validade em vigênci ; ~ 

VII - Certidão Conjunta Negativa e Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União; 
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VJII - Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Estaduais; 

IX - Certidão Negativa de Tributos Municipais; 

X - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

XI -Anexo RP -Área Municipal -"Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas", confor
me Instrução 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

§ 1 ° - Os documentos originais da prestação de contas deverão ser arquivados para fiscaliza
ção a qualquer tempo por um período de 1 O anos. 

§2º - Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser referentes ao mês de competên
cia do serviço. 

§3° - Caso alguma Certidão exigida neste item esteja vencida ou positiva, o pagamento será 
suspenso temporariamente até a devida regularização. 

§4° - A Secretaria da Saúde poderá solicitar documentos comprobatórios, declarações, notas 
explicativas, extratos bancários, seja qual for a conta-corrente, desde que tenha movimentado 
recursos oriundos da parceria, ou qualquer outro documento necessário para análise das 
prestações de contas. 

§5º - A Secretaria da Saúde poderá solicitar a correção/substituição de documentos que 
constem informações incorretas, emendas, rasuras ou quaisquer inconformidades que 
comprometam a análise das contas. 

§6° - A Secretaria da Saúde poderá solicitar o reembolso de valores correspondentes a 
despesas liquidadas em inconformidade com este edital, seus anexos, Plano de Trabalho, Leis, 
rormas e instruções vigentes. 

§7º - O prazo para atender ao disposto nos §§4° e 5° é de 05 (cinco) dias úteis, excluindo-se o 
dia da notificação. O não cumprimento deste prazo ensejará na glosa dos valores 
correspondentes às despesas a que se referem os documentos ou esclarecimentos não 
apresentados. 

5.13 - Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de 
poupança ou outra aplicação de instituição financeira oficial. 

Parágrafo único - As receitas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do ajuste e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua 
finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas. 

5.14 - No final de cada exercício e no final da vigência da parceria, a conveniada deverá 
apresentar as prestações de contas "Anuais" até o dia 30 de março do exercício seguinte, 
observando também as regras estabelecidas pelas Instruções nº O 1 /2020 do TCESP e outras 
que vierem a ser eventualmente disciplinadas. 

l - A não apresentação das prestações de contas anuais de que trata o caput no prazo 
estipulado, ensejará na suspensão dos repasses, desconto proporcional dos dias em atraso no 
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próximo repasse, ou emissão de d cumento de arrecadação municipal para restituição, no caso 
de não houverem novas par elas a serem repassadas, sem prejuízo de sanções 
administrativas/contratuais. 

5.15 - A conveniada deverá apre entar até 30 de março do ano seguinte, cópia do Balanço 
Anual e do Demonstrativo de Re ultado do Exercício com indicação dos valores repassados 
pela SES referente ao exercício e que o numerário foi recebido. 

CLÁUSULA SEXTA - DA HIPÓ ESE DE RETOMADA 

6.1 Na hipótese de inexecuçã por culpa exclusiva da conveniada, o MUNICÍPIO, 
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato 
próprio e independentemente de torização judicial, a fim de realizar ou manter a execução 
das metas ou atividades pactuadas poderá: 

l - assumir ou transferir a respon abilidade pela execução do restante do objeto previsto no 
plano de trabalho, no caso de par isação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de cont s o que foi executado pela conveniada até o momento em 
que o MUNICÍPIO assumir outra sferir as responsabilidades; 
II - retomar os bens públicos eve tualmente em poder da conveniada parceira, qualquer que 
tenha sido a modalidade ou título ue concedeu direitos de uso de tais bens. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS SA ÇÕES 

7.1 Pela execução do convênio em desacordo com o plano de trabalho e com as normas legais, 
a administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar à conveniada as seguintes sanções: 

1 - Advertência; 
TI - Multa de 1/60 do valor mensa 
por mês em caso de paralisação 
motivo justificado ou relevante. 
serviço não foi prestado; 

repassado ao convênio, por dia, até o total de 1 O (dez) dias 
prestação dos serviços, ou na falta constatada deste, sem 

m prejuízo da glosa referente ao valor dos dias em que o 

III - Multa de 1/60 do valor mens I repassado ao convênio, por dia, até o total de 15 (quinze), 
em que houver o descumpriment de qualquer das cláusulas deste edital, seus anexos e do 
termo de convênio, das quais já te ha-se aplicado a pena de advertência; 
IV - Multa de mora 1 % ao mê do valor mensal do convênio em decorrência de atraso 
injustificado na execução do objet ; 
V - Suspensão temporária de pa ticipação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipa, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos de 
aplicação das sanções dos itens "II e III" em seu limite máximo ou nos casos de Declaração de 
inidoneidade; 
VI - Declaração de inidoneidad para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria auto idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Ad inistração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com bas no inciso anterior. 

§ 1 ° - Nos casos de aplicação das sanções dos itens "II e IIJ" em seu limite máximo, ou em 
caso de falta grave, o convênio po erá ser rescindido. 
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§2º - A sanção estabelecida é de competência exclusiva do Secretário da Saúde, sendo 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 1 O ( dez) dias da abertura 
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de aplicação da pena. 

§3º - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, será solicitado 
emissão de guia para recolhimento do valor em favor da fazenda pública municipal. 

§4º - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria 
do respectivo período. 

§5º -A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 
infração. 

CLÁUSULA OITAVA- DA POSSIBILIDADE DE DENÚNCIA 

8.1 Denúncia Unilateral: A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de 
recebimento da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e 
vantagens do tempo em que participarem voluntariamente da avença; 

8.2 Denúncia Consensual: Outras situações relativas à extinção da parceria não previstas na 
legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser reguladas em Termo de Encerramento 
de Convênio a ser negociado entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

CLÁUSULA NONA- DOS BENS REMANESCENTES 

9.1 No caso da extinção da parceria os materiais de consumo e bens permanentes 
eventualmente adquiridos com recursos oriundos do convênio, serão revertidos a 
administração pública; 

9.2 Fica obrigada a entidade a reverter à titularidade dos bens e direitos remanescentes na data 
da conclusão ou extinção do ajuste e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, 
produzidos ou transformados com recursos repassados para a administração pública; 

9.3 Reversão patrimonial, válida até a depreciação integral do bem ou a amortização do 
investimento, constituindo garantia real em favor do concedente em montante equivalente aos 
recursos de capital destinados à entidade, cuja execução ocorrerá caso se verifique desvio de 
finalidade ou aplicação irregular dos recursos. 

CLÁUSULA DEZ - FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

10.1 A Prefeitura designará a Sr. Alessandro Tadeu Di Lorenzo como fiscalizador do 
convênio. 
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10.2 A prefeitura designará com 
Tadeu Sattin Rodrigues. 

10. 1 A fiscalização , monitoramen 
realizado conforme o expresso no 

Secretaria da Saúde 

Gestor do Convênio o Secretário da Saúde, Sr. Vinícius 

e avaliação das atividades do objeto deste convênio será 
rt. 39 do Decreto Municipal Nº 26.317 /2021. 

10.2 Os fiscalizadores poderão signar outros membros para auxiliá-los no exerc1c10 da 
fiscalização, e caso ocorra alteraç o será formalizada por apostilamento, o qual será assinado 
pelo Secretário da Saúde. 

CLÁUSULA ONZE - DO FORO 

11.1 Para dirimir eventuais conflit s emergentes deste Termo de Convênio e não solucionadas 
pela via administrativa, fica eleito foro da Comarca de Sorocaba. 

E por estarem assim justos, firma 
presença de 02 (duas) testemunha 

~~ 
_.,.-- ~ IGO MAGANH 

: ~/) 

o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na 

Sorocaba;2~ de Jdn-elro de 2,,o'Z:2- . 

TO RO~ O oo~~_.___,.._.... 
Provedor da BHCL 

Testemunha 2 J (1 J 
Nome: f'(}:,5'5íA,') ~5 cfcf.. 0/(Ct( 
CPF: z~q, jl(O~ oCfB-,;>-

-J { N\ t...\ º ::> Tsmw,1 &ue:--s 
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ANEXO RP-11 - REPASSES O TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 
NOTIFIC ÃO - TERMO DE CONVÊNIO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO( ): PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

CONVENIADA: BENEFICÊNCI HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE 

TERMO DE CONVÊNIO Nº(DE RIGEM): 2022/764 

ência 

VALOR DO AJUSTE/VALOR R PASSADO (1 ): R$ 5.934.384,96 

EXERCÍCIO (1 ): DE 2{; / O ( /2022 a 25 / Oj /2022 

ADVOGADO(S)/ Nº OAB / E-M IL: (2) 

Pelo presente TERMO, nós, ab ixo identificados: 

1. 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de 
contas , estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâm e processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema e Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no rocesso eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, rela ivamente ao aludido processo , serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Cader o do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em c formidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 199 , iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme r gras do Código de Processo Civil ; 

d) as informações pessoais do s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade 
beneficiária, estão cadastrada no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo 
TCESP - CadTCESP", nos ter os previstos no Artigo 2° das Instruções nº01/2020, 
conforme "Declaração(ões) de tualização Cadastral" anexa (s) ; 

a) O acompanhamento s atos do processo até seu ju lgamento final e 
consequente publicação; 

b) Se fo r o caso e de n sso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito d defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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LOCAL e DATA: Sorocaba, _de _____ de 2022. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE: 

Nome: RODRIGO MAGANHATO 

Cargo: PREFEITO 

CPF: 273.624.018-92 

Assinatura: 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: ROBERTO GONELLA JUNIOR 

Cargo: PROVEDOR 

CPF: 048.461.708-70 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 

PELA ENTIDADE CONVENIADA: 

Nome: ROBERTO GONELLA JUNIOR 

Cargo: PROVEDOR 

CPF: 048.461.708-70 ;) 
1 

Assinatura: z;;t7~~ 
(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de 
contas. 

(2) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico. 
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